
CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO

NÚCLEO DE REDAÇÃO FINAL EM COMISSÕES

TEXTO COM REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO ESPECIAL - PEC 54-A/99 - QUADRO TEMPORÁRIO SERVIDOR PÚBLICO
EVENTO: Reunião Ordinária/Audiência Pública N°: 1825/03 DATA: 29/10/2003
INÍCIO: 16h29min TÉRMINO: 43min DURAÇÃO: 43min
TEMPO DE GRAVAÇÃO: 43min PÁGINAS: 15 QUARTOS: 9

DEPOENTE/CONVIDADO – QUALIFICAÇÃO

MARCELO JOSÉ REZENDE DOS SANTOS - Presidente da Federação dos Servidores do Poder
Judiciário nos Estados e no Distrito Federal.
GERALDO ANTÔNIO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO - Presidente do Sindicato dos Trabalhadores
do Serviço Público do Estado de Minas Gerais.
SILVANO WERTZ - Presidente do Sindicato dos Empregados nas Indústrias e Serviços de
Purificação, Distribuição de Água e Serviços de Esgoto de Juiz de Fora, Estado de Minas
Gerais.

SUMÁRIO: Debate sobre a PEC nº 54-A, de 1999. Apreciação de requerimentos.

OBSERVAÇÕES

Há orador não identificado.
A reunião foi suspensa e reaberta



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PEC 54-A/99 - Quadro Temporário Servidor

Público Número: 1825/03 Data: 29/10/2003

1

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Declaro abertos os

trabalhos da 4ª reunião da Comissão Especial destinada a proferir parecer à

Proposta de Emenda à Constituição nº 54/A, de 1999.

Encontra-se sobre as bancadas cópia da ata da 3ª reunião, realizada no dia

22 de outubro de 2003.

Tendo em vista a distribuição antecipada, indago aos Srs. Parlamentares se

há necessidade da leitura da ata.

(Não identificado) - Sra. Presidenta, requeiro a dispensa da leitura da ata.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Agradeço a V.Exa.

Em discussão a ata. (Pausa.)

Não havendo quem queira discuti-la, em votação.

Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa.)

Aprovada.

Sobre as bancadas também resumo das correspondências enviadas a esta

Comissão. Por economia processual e tendo em vista que já terem sido distribuídas

aos Srs. Parlamentares, deixarei de lê-las.

Na presente reunião ouviremos, em audiência pública, os Srs. Marcelo José

Rezende dos Santos, Presidente da Federação dos Servidores do Poder Judiciário

nos Estados e no Distrito Federal; Geraldo Antônio Henrique da Conceição,

Presidente do Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público do Estado de Minas

Gerais; Silvano Wertz, Presidente do Sindicato dos Empregados nas Indústrias e

Serviços de Purificação, Distribuição de Água e Serviços de Esgoto de Juiz de Fora;

Sebastião Soares, Presidente do Sindicato Nacional dos Servidores Públicos

Federais e Vice-Presidente da Confederação Nacional dos Servidores Públicos

Federais, que infelizmente não poderá comparecer, mas enviou justificativa por

escrito; e a Sra. Sandra Margareth Silvestrine de Souza, Presidenta do Sindicato dos

Servidores da Justiça de Primeira Instância do Estado de Minas Gerais, que da

mesma maneira mandou justificativa por escrito, pedindo desculpas à Comissão por

estar impossibilitada de comparecer a esta reunião.

Convido a fazerem parte da mesa os Srs. Marcelo dos Santos, Geraldo da

Conceição e Silvano Wertz.
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E convido o Deputado Helenildo Ribeiro, que conhece tão bem a matéria e é

autor da PEC nº 59, a colaborar na  qualidade de Relator ad hoc, passando

posteriormente todas as sugestões apresentadas nesta reunião ao nobre Deputado

Átila Lira, que não poderá comparecer a esta audiência.

Tendo em vista o adiantado da hora — e o atraso se deu por minha culpa,

diga-se de passagem —, peço à Secretaria que nos avise quando for alcançado o

quorum para votação, pois imediatamente suspenderemos a audiência pública e

votaremos os requerimentos. Em seguida, daremos continuidade à audiência

pública. É importante que votemos os requerimentos ainda hoje.

O SR. DEPUTADO EDUARDO BARBOSA - Sra. Presidenta, lembro a

V.Exa. que o Deputado Inocêncio Oliveira avisou ontem que a Ordem do Dia de hoje

começará às 18h, impreterivelmente.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Passo a palavra ao Sr.

Marcelo José Rezende dos Santos, Presidente da Federação dos Servidores do

Poder Judiciário nos Estados e Distrito Federal, para suas considerações iniciais,

por 15 minutos.

O SR. MARCELO JOSÉ REZENDE DOS SANTOS - Boa-tarde.

Preliminarmente, Sra. Presidenta, quero passar às mãos de V.Exa., em

atendimento a ofício a mim dirigido, levantamento que o Sindicato fez a respeito do

número de servidores do Poder Judiciário mineiro abraçados pela PEC. São 444

servidores. E cito os nomes.

Aproveito a oportunidade para juntar a essa documentação parecer a respeito

do quadro temporário de servidores públicos e algumas notícias sobre a situação

atual que pincelamos de sites de sindicatos.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Interrompo V.Sa. para

agradecer-lhe e informar aos Deputados que não vou xerocopiar os documentos

para distribuir a todos os membros da Comissão, mas principalmente aos Deputados

mineiros que tiverem interesse. Essa documentação estará à disposição na

Secretaria da Comissão.

O SR. MARCELO JOSÉ REZENDE DOS SANTOS - Exma. Sra. Presidenta,

Deputada Laura Carneiro, também servidora pública, seu grande dinamismo e sua

competência certamente foram herdados de seu pai, o Deputado e Senador Nelson
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Carneiro, que durante vários anos cumpriu a sua missão de Parlamentar, tanto na

Câmara dos Deputados quanto no Senado Federal, sendo autor de centenas de leis

que ousaram no seu tempo, a exemplo da Lei do Divórcio. Nós, servidores públicos,

estamos satisfeitos pelo fato de esta PEC estar sob o timão de V.Exa.

Deputado Júlio Delgado, nosso amigo e — por que não dizer? — agora

companheiro, com a sua grande visão de legislador e de defensor das causas

públicas, V.Exa. abriu as portas do seu gabinete aos servidores públicos de Minas

Gerais e se comprometeu a atuar como porta-voz da categoria neste Parlamento,

em defesa dos seus interesses. Não poderíamos deixar de registrar que, graças ao

seu empenho e a sua dedicação, foi desarquivada esta PEC. E também graças ao

seu grande esforço e a sua influência nesta Casa foi instalada esta Comissão

Especial. Muito obrigado, Deputado Júlio Delgado. Falo em nome dos milhares de

servidores públicos que atualmente encontram-se no limbo.

Sras. e Srs. Deputados, colegas servidores, caros companheiros, inicialmente

registro que não estou defendendo interesse pessoal. Sou servidor concursado do

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. Portanto, é como líder sindical,

Diretor da FENAJUD — Federação Nacional dos Servidores do Poder Judiciário nos

Estados e no Distrito Federal, e também como Diretor Jurídico do Sindicato dos

Servidores do Poder Judiciário de Primeira Instância de Minas Gerais que estou

aqui, sem qualquer outra intenção a não ser a de defender o justo interesse de

milhares de servidores que, diante das sucessivas mudanças introduzidas nas

regras que disciplinam a relação jurídica entre servidores e administração pública,

muitas vezes interpretadas equivocadamente — pasmem V.Exas.: alguns líderes

sindicais ainda não perceberam essa situação e atiram no próprio pé —, são postos

no limbo, ou seja, têm tratamento desigual.

Para que uma norma jurídica cumpra a sua finalidade, muitas vezes é

necessário que no período de transitoriedade, que vai do seu nascedouro ao seu

integral cumprimento, novas normas surjam para que no futuro se complete e atenda

a situações de fato.

Hoje discutimos justamente esta situação. Sem sombra de dúvida,

defendemos o concurso público como única forma de preenchimento de um cargo

no serviço público. Mas existiram no passado outras formas de ingresso no serviço
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público que precisamos compatibilizar transitoriamente para que funções já

consolidadas Há muitos anos não sejam agora prejudicadas, pois não poderemos

fugir do princípio de que os fatos são regidos pela lei vigente na data da sua

ocorrência. É a segurança jurídica da norma que deve prevalecer.

O regime estatutário criado na década de 30 por Getúlio Vargas sempre

conviveu com os regimes celetista, diarista, extranumerário e especial.

O Constituinte de 1988, para pôr fim a esse caótico sistema que regia a

relação entre servidores e Poder Público, em razão da hibridez dos regimes

contratuais, estabeleceu a implantação de Regime Jurídico Único. Neste caso,

dando a opção ao regime estatutário. Não foi estabelecida qualquer norma

transitória para a passagem dos outros regimes para o regime estatutário, ficando a

cargo de cada ente a adoção de medidas para esse fim. A meu ver, pecou o

Constituinte, por não prever a adoção, desde aquela época, de medida padrão de

transitoriedade de todos os regimes para o estatutário.

Para compatibilizar a aplicação do referido Regime Jurídico Único, o

Constituinte determinou unicamente um prazo de 18 meses, contado da

promulgação da nova Carta Constitucional, para que União, Estados, Municípios e

Distrito Federal unificassem seus quadros de pessoal, não estabelecendo sequer

como se daria essa unificação.

A adoção do Regime Jurídico Único representou a passagem compulsória

dos servidores dos seus antigos e diversos regimes para o regime estatutário, com

todos os direitos  e deveres.

A União, em 1990, por intermédio da Lei nº 8.112, optou por simplesmente

transformar os diversos regimes em cargos públicos, sem se preocupar com a

exigência de concurso, medida essa também acompanhada por outras Unidades da

Federação.

Em Minas Gerais, o caminho escolhido para a unificação dos regimes

jurídicos dos servidores não foi o mesmo. O legislador mineiro criou no regime

estatutário a figura da “função pública”, colocando nesse contexto todos os

servidores cujo provimento originário do cargo não se deu por concurso público.

A partir do grupo de servidores de função pública criaram-se subgrupos de

servidores denominados estáveis — abraçados pelo art. 19 do ADCT da
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Constituição Federal; e não estáveis — todos os demais servidores cujo ingresso

deu-se após o advento da Constituição e a instituição do Regime Jurídico Único, ou

seja, a função pública, nomeados após 1º de agosto de 1990.

A solução adotada em Minas Gerais mostrou o seu grande equívoco quando,

recentemente, diante da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20, de 1998,

que prevê novas regras para a aposentadoria dos servidores públicos, ficou

determinado que o regime de aposentadoria especial, ou seja, o Regime Próprio de

Previdência, somente será aplicado ao titular de cargo efetivo. Os servidores

temporários do Estado não têm cargo efetivo e, sim, função pública.

Novamente o legislador mineiro precisou colocar o trem nos trilhos:

promulgada a Emenda Constitucional nº 49, aos servidores em função pública

nomeados até 1º de agosto de 1990 foi dada a efetivação, excluída a estabilidade.

Infelizmente, vários questionamentos equivocados são apresentados,

inclusive no campo da Justiça, nas ações diretas de inconstitucionalidade contra

normas que procuram compatibilizar o comando constitucional de adoção do

Regime Jurídico Único com as situações de fato reinantes.

A recente emenda constitucional mineira não fugiu a essa regra, sendo

solicitada pelo Ministério Público mineiro a argüição de constitucionalidade, por

intermédio a Procuradoria-Geral da República. Pasmem, Srs. Deputados! Como diz

o ditado: “Façam o que eu falo, mas não façam o que eu faço”. O próprio Ministério

Público mineiro, em recente decisão de sua mais alta Corte, determinou a efetivação

dos servidores temporários de função pública.

E esse documento nós também juntamos ao ofício que dirigimos à Comissão.

Em Minas Gerais, os Poderes Executivo e Legislativo e as diversas

autarquias e fundações já efetivaram seus servidores. Agora, o próprio Ministério

Público tomou a feliz iniciativa, faltando somente o Poder Judiciário cumprir a

determinação de efetivar seus servidores. Esperamos que em breve cumpra o que

determina a Constituição Estadual mineira.

A PEC nº 54 veio em boa hora, para constitucionalizar — e deixo bem claro

este termo — todas as normas infraconstitucionais que procuram adequar o

comando do Regime Jurídico Único e o ingresso no serviço público. O que a PEC

pretende agora, mesmo que tardiamente, é consertar o grave equívoco do
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Constituinte de 1988, que não criou  regra única de transição de todos os regimes

reinantes para o Regime Jurídico Único.

Nesse contexto, fizemos alguns contatos em Minas Gerais e trouxemos ao

debate 5 propostas para o aperfeiçoamento da PEC.

A primeira proposta é relativa à temporariedade da situação e à extinção do

cargo com a vacância. As funções já consolidadas por normas federais, estaduais e

municipais deverão ser preservadas, em respeito ao princípio da segurança jurídica.

Parece-me ser este o grande temor de alguns servidores federais.

Propomos também a criação de um limitador temporal para beneficiar os

servidores pertencentes ao quadro temporário, que tome como base normas criadas

em cada Estado e no âmbito da União. Neste caso, a Lei Federal nº 8.112; no caso

de Minas Gerais, a lei estadual que estabeleceu o Regime Jurídico Único. A

proposta é de que as datas sejam regionalizadas, que não seja dado um comando

só. Se não for possível criar datas regionalizadas, que seja mantida a proposta

original da PEC, ou seja, os 10 anos da promulgação da referida emenda.

Ainda com referência a esse limitador temporal — e talvez alguns Deputados

não saibam disso —, em Minas Gerais o Poder Judiciário continua contratando

servidores para o exercício de função pública, sem concurso. Não queremos o “trem

da alegria”; queremos justiça para quem tem sido injustiçado por muito tempo.

Temos de priorizar o lado social.

Se a PEC está sendo elaborada para dar solução ao problema, como diz o

seu próprio nome — Proposta de Emenda à Constituição —, ela não vai ferir a

Constituição.

Queremos lembrar que, afora a situação prevista na emenda, a única forma

de provimento de cargo público é por concurso, norma essa que deve ser respeitada

por todos os entes federados.

Devemos destacar, por último, que a PEC não pode abranger os ocupantes

de cargos comissionados, em razão da peculiaridade e da precariedade do

provimento do referido cargo.

Muito obrigado.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Agradecemos a

exposição ao Sr. Marcelo, sobretudo a contribuição aos trabalhos desta Comissão.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PEC 54-A/99 - Quadro Temporário Servidor

Público Número: 1825/03 Data: 29/10/2003

7

Quero me desculpar com o Deputado Júlio Delgado por não tê-lo citado. Mas

o faço agora: o requerimento para realização desta audiência é de autoria de S.Exa.

Solicito ao Sr. Marcelo que deixe conosco o texto que leu e as sugestões que

apresentou, bem como que, posteriormente, fale-nos sobre a PEC nº 59, apensada

à PEC nº 54. Talvez ela seja um pouco mais simples: apenas modifica a data do art.

19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para 5 de outubro de 1988.

Gostaria de ouvir a opinião de V.Sa.

De antemão, peço aos Srs. Geraldo e Silvano que também dêem a sua

opinião sobre a PEC nº 59, que, como disse, embora mais simplificada, tem o

mesmo objetivo da parte boa da PEC nº 54. Sem juízo de valor.

Informo que não poderemos votar os requerimentos, muito embora já

tenhamos alcançado o quorum, porque  já teve início a Ordem do Dia no plenário, o

que nos impede de proceder às votações, mas não de manter em funcionamento

esta audiência pública.

Com a palavra o Sr. Geraldo Antônio Henrique da Conceição, Presidente do

Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público do Estado de Minas Gerais.

O SR. GERALDO ANTÔNIO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO - Sra. Presidenta,

Sras. e Srs. Deputados, companheiros da Mesa, senhoras e senhores, o

companheiro Marcelo já disse praticamente tudo o que devíamos dizer a respeito da

delicada situação do universo de quase 1 milhão de servidores públicos do Estado

de Minas Gerais.

Os servidores públicos de Minas Gerais, principalmente — de onde temos o

diagnóstico completo — ingressaram no serviço público antes da promulgação da

Constituição de 1988, quando não se exigia concurso público. E muitos deles, talvez

a maioria, não conseguiram efetivar-se com base no que dispõe a Constituição

Federal porque na época em que ela foi promulgada ainda não tinham 5 anos de

serviço público.

É importante que os Srs. Deputados levem em consideração a inquietude em

que vivem os servidores públicos municipais, estaduais e federais. Eles não têm

tranqüilidade para desempenhar o trabalhos do dia-a-dia por causa da quantidade

de demandas judiciais.
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É importante que a PEC nº 54 ou outra proposta semelhante dê solução

definitiva ao caso, para dar tranqüilidade a esses companheiros trabalhadores do

serviço público; para que tenham a aposentadoria garantida, o que não vem

ocorrendo. Em Minas Gerais, há vários servidores em condições de aposentar, mas

o Tribunal de Contas do Estado não aceita os requerimentos em virtude dessa

problemática.

É importante lembrar que, se a situação desses servidores não for

regularizada, será ainda maior o expressivo número de desempregados deste País.

Os índices de desemprego no Brasil já são alarmantes.

Mas tenho certeza de que os Srs. Deputados, a partir da iniciativa do Sr.

Deputado Júlio Delgado, que conhecemos muito bem em Minas Gerais, vão analisar

a questão do ponto de vista social e não jurídico.

Esses servidores não têm culpa de estar nessa situação. Como bem disse o

companheiro Marcelo, é dever dos sindicalistas defender o concurso público. E nós

somos defensores do concurso para ingresso no serviço público. No caso da maioria

desses servidores cuja situação precisa ser regularizada, na época em que

ingressaram no serviço público não havia necessidade de concurso.

Voltamos a lembrar aos Srs. Deputados que a situação desses servidores

públicos é muito delicada. O que vivenciamos em Minas Gerais provavelmente deve

se repetir no restante do País. Os servidores municipais certamente são os que

menos têm tranqüilidade quando se aproximam as eleições.

Deixo aqui a solicitação, em nome do Sindicato dos Trabalhadores do Serviço

Público do Estado de Minas Gerais, de que essa situação seja resolvida, com o

apoio do Governo do nosso companheiro Lula, haja vista que nós, trabalhadores do

serviço público, nos últimos meses estamos muito temerosos devido ao que ocorreu

durante a votação da reforma da Previdência: poucas vezes fomos ouvidos.

Esperamos tratamento diferente, durante a tramitação da PEC nº 54, por

parte do Governo Federal. Esperamos ter um pouco de respaldo e até mesmo de

reconhecimento, pelas lutas que travamos para ajudar a consolidar no Brasil o

regime de governo democrático e progressista. Está na hora de a classe

trabalhadora do serviço público ter uma resposta, pois nos últimos anos não tem

sido atendida como deveria.
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Gostaria de agradecer a oportunidade de expor o nosso ponto de vista às

Sras. Deputadas e aos Srs. Deputados, esperando que tenhamos sucesso na

apreciação da PEC nº 54.

Muito obrigado.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Agradeço as palavras ao

Sr. Geraldo Antônio Henrique da Conceição. V.Sa., desde logo, já conta com o apoio

de 2 importantes membros da Comissão: os Deputados mineiros Júlio Delgado e

Eduardo Barbosa.

V.Sas. estão tendo a oportunidade de participar deste debate, e Minas Gerais

foi o único Estado que teve a chance de trazer seus representantes. A Presidenta é

do Rio de Janeiro e já está com ciúmes.

Não há de ser por causa de Minas Gerais que não será aprovada a PEC nº 54

ou a PEC nº 59, enfim, arcabouço legal construído a partir do debate nas audiências

públicas e das sugestões apresentadas à Comissão.

Com a palavra o Sr. Silvano Wertz, Presidente do Sindicato dos Empregados

nas Indústrias e Serviços de Purificação, Distribuição de Água e Serviços de Esgoto

de Juiz de Fora. Portanto, um servidor municipal.

O SR. SILVANO WERTZ - Prezada Sra. Presidenta, Deputada Laura

Carneiro, demais Deputados, senhores representantes de entidades sindicais, em

primeiro lugar agradeço ao Deputado Júlio Delgado, pois, se não fosse S.Exa., esta

PEC não teria sido desarquivada pelo Deputado Aníbal Gomes. Igualmente, não

podemos nos esquecer dos Deputados Eduardo Barbosa e Feu Rosa, que também

nos deram grande apoio. Há 3 semanas, por exemplo, para que fosse alcançado o

quorum, tivemos de tirar o Deputado Feu Rosa do consultório médico.

O nosso problema diz respeito a empresas de economia mista. Entre 1988 e

1993, não sabíamos se empresas de economia mista poderiam contratar pessoal

sem concurso público. Em 1993, com a edição do Enunciado nº 331 da Súmula do

TST), resolveu-se o problema. Aqueles que entraram na empresa até dezembro de

1993, na condição de contratados, têm o direito de ser integrados ao quadro efetivo

de funcionários.

A partir desse momento, tudo ficou mais claro. No entanto, no início do ano

passado, o Ministério Público do Trabalho do Estado de Minas Gerais começou a



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PEC 54-A/99 - Quadro Temporário Servidor

Público Número: 1825/03 Data: 29/10/2003

10

pressionar as empresas. Hoje, na Companhia de Saneamento Municipal há 68

funcionários nessa situação; na PRODEMGE, 329; na Prefeitura de Rio Claro,

Município do Estado de São Paulo, em torno de 300. Se forem demitidos agora, o

que esses servidores vão fazer? Eles não conseguirão outro emprego por causa da

idade: a maioria tem mais de 45 anos de idade. E estão desatualizados.

É preciso destacar também que os servidores braçais de empresa pública

nunca fizeram concurso. Agora, depois que o Tribunal de Contas começou a

pressionar, eles passaram a fazer. Mas como uma pessoa de 50 anos de idade vai

ter tranqüilidade para fazer concurso público, sendo ameaçado de perder o

emprego? O contrato dos trabalhadores da minha cidade está garantido por liminar.

Caso contrário, já teriam sido demitidos.

Há poucos dias, o Tribunal de Contas da União, com relação à empresa

FURNAS Centrais Elétricas S/A, posicionou-se da seguinte forma: os funcionários

que entraram na estatal até 6 de junho de 1990 poderão ser efetivados; os que

ingressaram após essa data farão parte de quadro em extinção, até que se realize

concurso público.

A situação está melhorando, mas ainda dependemos de posicionamento mais

concreto que proteja os trabalhadores, além da Justiça. Por isso pedimos aos

nobres Deputados mineiros e à Deputada Laura Carneiro, que manifestaram o seu

apoio, que nos ajudem.

Muito obrigado.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Agradeço ao Sr. Silvano

Wertz a participação. Peço a S.Sa. que deixe conosco o documento relativo à

decisão do Tribunal de Contas da União, para subsidiar os trabalhos da nossa

Relatoria.

O SR. SILVANO WERTZ - Vou passar às mãos de V.Exa. duas propostas:

uma da PRODEMGE e outra do SINDADOS.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Srs. Parlamentares,

tenho uma notícia não muito boa a dar-lhes. O Deputado Inocêncio Oliveira, no

exercício da presidência da sessão de hoje desta Casa, determinou o imediato

encerramento dos trabalhos das reuniões audiências públicas. Mas, como demora
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muito até chegarmos ao plenário, peço ao Deputado Júlio Delgado que rapidamente

faça as suas considerações finais.

O SR. DEPUTADO JÚLIO DELGADO - Sra. Presidenta, a meu ver, podemos

fazer rápida audiência pública, com a participação dos demais colegas, mesmo

diante da determinação do nosso Presidente. Podemos abordar rapidamente

algumas questões no intuito de contribuir com os trabalhos desta Comissão, com a

nobre Deputada Laura Carneiro e com o nobre, ilustre e interessado Relator ad hoc.

Entendo que essa proposta pode ser útil à Comissão, sendo esse o motivo do

convite aos palestrantes de hoje.

Vale salientar, como disseram muito bem os Srs. Marcelo, Geraldo e Silvano,

que as pessoas somente se mobilizam para lutar por algo quando pisam no seu

calcanhar. Estamos assistindo a uma grande mobilização de sindicatos em Minas

Gerais — propriamente o do Silvano Wertz, de Juiz de Fora, representante de

empresa pública que atua no setor de fornecimento e tratamento de água e esgotos

— contrária a esta e à outra PEC, cuja admissibilidade havia sido votada, mas, já

encaminhada, foi arquivada devido ao término da Legislatura. Sem prejuízo da

qualidade da PEC encaminhada pelo nosso Relator. Talvez seja até mais apropriado

a apoiarmos. O fato é que ela está num processo anterior ao da PEC nº 54, que já

está em poder da Comissão Especial e com prazo para ser deliberada. Podemos

aproveitar as sugestões do Relator, porque vão ser ampliadas, a fim de ganharmos

o tempo. A PEC nº 59 tem de passar por todo o trâmite, desde a Comissão de

Constituição e Justiça e de Cidadania, com a votação da admissibilidade. Esse foi o

motivo, sem prejuízo da sua qualidade — e a considero mais muito mais apropriada

—, da realização desta reunião. Contamos com a ajuda dos nossos colegas.

Não existe sensibilidade por parte da Procuradoria Regional do Trabalho e do

Ministério Público do Trabalho em relação a alguns servidores. Algumas empresas

admitem a hipótese de efetivação. Não compromete em nada a contratação dos 68

servidores pela CESAMA, de Juiz de Fora, até porque são servidores braçais e não

da área técnica, com cerca de 12 anos de exercício, mas que não têm a menor

condição de prestar concurso público.

Concordo com o Relator e com a Deputada Laura Carneiro em relação à

proposta da PEC nº 59, já apensada à PEC nº 54. Podemos dar algumas sugestões
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no que concerne à tipificação do quadro em extinção. Por exemplo: de 1990 até a

homologação do Estatuto do Servidor Público. Isso vai abranger os servidores da

Justiça. O número citado por Marcelo, relativamente a Minas Gerais, é insignificante.

E propriamente de órgãos públicos, como é o caso de Juiz de Fora, tenho certeza de

que não é o único.

Muitas vezes, os servidores pensam o seguinte: “Vou ficar quieto. Não vou

me movimentar porque, enquanto não está mexendo comigo, eu estou trabalhando”.

Temos de saber que isso vai repercutir em vários Municípios, atingindo várias

pessoas da sociedade brasileira.  E o número não vai ser o que foi alarmado aqui,

quando instalamos esta Comissão.

A Presidenta já está solicitando informações e dados a todos os convidados,

para que possamos ter essa dimensão e apresentarmos a proposta a ser votada

aqui. E, como é Comissão Especial, será encaminhada ao plenário.

Peço aos nobres colegas compreensão. O pessoal do PRODEMGE e do

SINDADOS está aqui e pode achar que isso pode ser feito de maneira rápida. O

Ministério Público do Trabalho está correndo contra o tempo para ajudar esses

servidores, que podem ser prejudicados, até mesmo exonerados.

Essa é a observação que queria fazer. Agradeço a presença aos Srs.

Marcelo, Geraldo e Silvano, que vem lá da nossa cidade, do nosso torrão natal Juiz

de Fora. Com certeza, há outras situações congêneres não só em Minas Gerais,

mas também no Brasil.

Muito obrigado.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Infelizmente, eu recebi a

determinação de suspender a reunião. Não vou encerrá-la, mas suspendê-la. Se,

eventualmente, algum dos convidados quiser aguardar e fazer novo

pronunciamento, não tem problema, até porque precisamos votar os requerimentos,

sob pena de desorganizar a nossa agenda.

Então, considero suspensa, neste momento, a reunião. Desde já agradeço a

presença aos convidados que eventualmente não puderem permanecer.

A Relatoria, não só do Deputado Helenildo Ribeiro, ad hoc, mas também do

Deputado Átila Lira, Relator principal, verificará os documentos apresentados.
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Temos a grata satisfação de ter o Deputado Júlio Delgado aqui ao lado do

Deputado Eduardo Barbosa. Portanto, o Estado de Minas Gerais está representado,

e o seus interesses específicos, defendidos.

Está suspensa a reunião.

(A reunião é suspensa.)

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Estão reabertos os

trabalhos.

Vamos agora apreciar os requerimentos.

Na pauta o Requerimento nº 4, de autoria do nobre Deputado Ronaldo

Vasconcellos, para que seja convidado o Sr. Jorge Alberto Gouvêa Prado,

representante do Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de

Dados, Serviço de Informática e Similares do Estado de Minas Gerais —

SINDADOS, para debater assuntos pertinentes a esta Comissão.

E o Requerimento nº 5, também de autoria do nobre Deputado Ronaldo

Vasconcellos, para que seja convidado o Sr. Eduardo Teixeira Damasceno, Gerente

de Administração e Controle de Produção da Companhia de Processamento de

Dados do Estado de Minas Gerais — PRODEMGE, para debater assuntos

pertinentes a esta Comissão.

O Requerimento nº 6, de autoria desta Presidenta, fruto do consenso entre os

Srs. Deputados, especialmente do Sr. Relator, Deputado Átila Lira, para que sejam

convidados para debater assuntos pertinentes a esta Comissão o Diretor-Geral da

Câmara dos Deputados, o Diretor-Geral do Senado Federal, o Diretor-Geral do

Superior Tribunal de Justiça, o Diretor-Geral do Supremo Tribunal Federal e o Sr.

Paulo Sérgio Domingues, Presidente da Associação dos Juízes Federais do Brasil.

Essa é a pauta de requerimentos.

Passamos à apreciação dos Requerimentos nºs 4 e nº 5, do Deputado

Ronaldo Vasconcellos.

Vou fazer a sugestão ao plenário de votação em globo dos 2 requerimentos.

Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discuti-la, em votação.
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Os Srs. Deputados que aprovam a proposta de votação em globo dos

Requerimentos nºs 4 e 5, de autoria do Deputado Ronaldo Vasconcellos,

permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.

Com a palavra, para defender seus requerimentos, o Deputado Ronaldo

Vasconcellos.

O SR. DEPUTADO RONALDO VASCONCELLOS - Sra. Presidenta,

Deputada Laura Carneiro, Sras. e Srs. Deputados, os 2 requerimentos referem-se a

pessoas que conhecem o assunto pertinente à PEC nº 54.

Proponho seja convidado o Diretor do Sindicato dos Empregados em

Empresas de Processamento de Dados, Serviços de Informática e Similares do

Estado de Minas Gerais — SINDADOS, Sr. Jorge Alberto Gouvêa Prado; e o Sr.

Eduardo Teixeira Damasceno, Gerente de Administração e Controle de Produção da

PRODEMGE — Companhia de Processamento de Dados do Estado de Minas

Gerais, que conhece muito o assunto.

Os 2 convidados conhecem o assunto e poderão enriquecer os nossos

trabalhos em relação à PEC nº 54.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Não havendo mais quem

queira discutir, encerrada a discussão.

Em votação os Requerimentos nºs 4 e 5.

Os Srs. Deputados que os aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa.)

Aprovados.

Peço ao Deputado Ronaldo Vasconcellos que assuma a presidência da

reunião, em homenagem a Minas Gerais, para que possamos votar requerimento de

minha autoria.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ronaldo Vasconcellos) - Assumimos a

presidência dos trabalhos e agradecemos a homenagem a Minas Gerais.

Imediatamente vamos ler o requerimento da Sra. Laura Carneiro:

“Sr. Presidente, requeiro a V.Exa. que, ouvido o

Plenário, sejam convidados para debater sobre os

assuntos pertinentes a esta Comissão (...)”.
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São 5 pessoas que ocupam cargos importantes na estrutura organizacional

pública federal.

Com a palavra a Deputada Laura Carneiro.

A SRA. DEPUTADA LAURA CARNEIRO - Sr. Presidente, trata-se de

representantes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, do Superior Tribunal

de Justiça, do Supremo Tribunal Federal e da Associação dos Juízes Federais,

mantendo a idéia do roteiro votado por esta Comissão no início dos seus trabalhos.

Peço a todos os Deputados que aprovem o requerimento, que não é desta

Deputada, mas do conjunto dos membros desta Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Ronaldo Vasconcellos) - Em discussão o

requerimento. (Pausa.)

Não havendo quem queira discuti-lo, declaro encerrada a discussão.

Em votação o Requerimento nº 6/03, da Deputada Laura Carneiro.

 Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. Os

contrários ergam os braços. (Pausa.)

Aprovado o requerimento da Deputada Laura Carneiro.

Reassume a presidência dos trabalhos S.Exa.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Nada mais havendo a

tratar, vou encerrar os trabalhos.

Convoco reunião ordinária para quarta-feira, às 16h, com a pauta a ser

enviada ao gabinete dos Srs. Deputados.

Agradecendo a presença a todos, dou por encerrada a presente reunião.

Obrigada.


